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Ofício nº 19/2024-GSRSANT 

 
Brasília/DF, 6 de março de 2024. 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador OMAR AZIZ 
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Braskem 
 
 
Assunto: Solicita acesso dos pesquisadores aos dados necessários para que 
cumpram seu propósito, em atendimento ao Requerimento nº 52, de 2024. 
 
  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

  Nos termos do Requerimento nº 52, de 2024, aprovado por esta 

Comissão Parlamentar de Inquérito da Braskem, foi aprovada a realização de 

pesquisa, pelo DataSenado e pela Ouvidoria, com enfoque, sobretudo, na 

satisfação dos moradores em Maceió com os acordos realizados e em sua 

qualidade de vida após a catástrofe que se abateu sobre a capital alagoana. 

  Dessa forma, de modo a viabilizar esse importante propósito, os 

pesquisadores do DataSenado precisam ter acesso aos dados necessários para 

entrar em contato com os moradores. 

  Nessa linha, solicito a Vossa Excelência autorização para que a 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de 

Inquérito crie um perfil restrito de acesso aos documentos sigilosos, para que 

os pesquisadores dos mencionados órgãos desta Casa Legislativa, acessem pelo 
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sistema Jubarte, os acordos sigilosos entre Braskem e moradores, com o estrito 

propósito de buscar dados para contato. 

  Cumpre salientar que o DataSenado garante sigilo e anonimidade 

dos respondentes. E, em reforço, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), em seus arts. 7º, IV e 11, II, “c” 

permite o acesso a dados para pesquisa. 

  Atenciosamente, 

     
ROGÉRIO CARVALHO 

Senador da República – SE 
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